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1.1.1.1. Enquadramento da Enquadramento da Enquadramento da Enquadramento da Intervenção à Distância Intervenção à Distância Intervenção à Distância Intervenção à Distância (ID) (ID) (ID) (ID) ––––    COVID19COVID19COVID19COVID19    

 

Atendendo à situação epidemiológica do País face à pandemia COVID-19 e às mudanças repentinas a que todos 

nós fomos e estamos obrigados a vivenciar, cumpre-nos enquanto profissionais e mobilizadores sociais que 

prezam pelo funcionamento adaptativo de cada indivíduo, encontrar alternativas para continuar a proporcionar 

acompanhamento perante as necessidades já identificadas e trabalhadas em contexto presencial na CDT e outras 

que surgem face às contingências impostas.  

A literatura científica tem acumulado evidência que apoia a viabilidade da utilização, em geral, da terapia baseada 

nos meios de comunicação à distância, com uma eficácia semelhante à terapia convencional, adicionando-lhe o 

facto de se ajustar ao ritmo e necessidades do utente (Barak, Hen, Boniel-Nissim & Shapira, 2008).  

No entanto, são vários os meios de apoio online estudados e a sua utilização eficaz depende da interação complexa 

de vários fatores como a modalidade de comunicação escolhida, o problema em causa, a abordagem terapêutica 

ou os objetivos terapêuticos. São ainda necessárias mais investigações que permitam produzir dados sobre 

eficácia e resultados terapêuticos. No entanto, existe algum consenso em torno da maior eficácia da utilização 

destas ferramentas em fases não iniciais do processo terapêutico, bem como a indicação da sua utilização para 

situações onde apenas desta forma se consiga garantir a continuidade das intervenções, particularmente em 

períodos de aumento da vulnerabilidade ou desafio para o utente. 

A intervenção online à distância não pretende ser uma substituição do acompanhamento tradicional mas sim uma 

outra forma de relação de ajuda que pode alcançar todos aqueles que, apesar de sentirem a necessidade, não 

estão a beneficiar de qualquer tipo de ajuda. A relação que é estabelecida com o técnico via internet pode ser 

profunda, autêntica e emocionalmente reparadora. 

As vantagens da intervenção à distância prendem-se com o evitar deslocações, chegar até pessoas que antes não 

conseguíamos alcançar, cuidar de mais pessoas, ultrapassar barreiras geográficas/económicas e a própria 

preferência de alguns utentes.  

No que respeita às desvantagens, encontram-se alguns obstáculos/limitações, no entanto não parecem ser 

impeditivos de realizar o atendimento via online. Assim identificam-se:  

a) Maior exigência para criar a relação adequada. Pode tentar-se diminuir esta limitação criando um 

contexto mais privado, procurando estar o mais presente possível, com silêncio, utilizar fones e desligar 

todas as notificações do aparelho que se está a utilizar;  

b) Maior dificuldade em apoiar pessoas que se encontrem em situação de risco (e.g., surto psicótico, 

ideação suicida…), devendo estas serem imediatamente encaminhadas para os serviços de urgência 

médica/mental;  

c) Um menor leque de perceção do comportamento não-verbal;  

d) Uma maior probabilidade de interrupção, e;  

e) Interferência e potencial ligação de internet de má qualidade. Quando ocorrer uma quebra da ligação, 

deve contactar-se de imediato o utente por telefone 
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As principais modalidades de atendimento são por:  

a) Videoconferência (e.g,, através do Skype ou outra plataforma para o efeito): permite reproduzir 

praticamente na integralidade os principais meios comunicacionais pela possibilidade simultânea de ver, 

ouvir e falar em direto com outra pessoa;  

b) E-mail: meio de comunicação menos usual e muito particular no que respeita à ajuda terapêutica. A sua 

utilização isolada exclui a maior parte da informação proveniente da perceção direta do outro através 

dos sentidos. Isto limita significativamente as pistas comunicacionais habitualmente avaliadas num 

contexto presencial. O facto da comunicação por e-mail ser feita pela via escrita, privilegia pessoas que 

gostem e tenham alguma facilidade em se expressar por este meio. Para o utente, a oportunidade de 

enviar um e-mail para o técnico a qualquer momento pode criar um sentimento confortante de que o 

técnico/terapeuta está sempre “presente”. Este fenómeno pode facilitar a gestão de angústias, 

permitindo igualmente que o utente possa expressar-se “no momento”, em vez de ter de esperar pela 

próxima consulta. Não há necessidade de estar online simultaneamente, havendo o tempo que se desejar 

para escrever e pensar. É o meio de comunicação preferido pelas pessoas que gostam de escrever ou 

que têm horários muito difíceis de compatibilizar com o terapeuta;  

c) Chat (e.g., WhatsApp; chat do Skype): meio de comunicação que consiste na troca instantânea (ou de 

forma síncrona) de mensagens de texto. Permite uma maior interação entre interlocutores levando a que 

a relação tenha uma maior influência na orientação da conversa. Existe uma adaptação mútua e 

constante entre as contribuições de utente e técnico, levando a uma conversa (co)criada quanto ao 

conteúdo e à forma da mesma. O técnico tem a oportunidade de ir comunicando no momento o que 

está a sentir ou a pensar sobre o que o utente lhe traz. De forma recíproca, o utente tem a possibilidade 

de ir solicitando feedback ao técnico e integrá-lo na continuação da conversa.  

As recomendações e orientações técnicas revistas no presente documento para a intervenção à distância, tiveram 

como base as orientações vigentes pela Ordem dos Psicólogos Portugueses, adaptando-se à realidade das CDT. 

 

 

 

2.2.2.2. RecomendaçõesRecomendaçõesRecomendaçõesRecomendações    para Técnicos para Técnicos para Técnicos para Técnicos ––––    Intervenção à DistânciaIntervenção à DistânciaIntervenção à DistânciaIntervenção à Distância    

Perante a necessidade de intervenção facilitada por meios de comunicação à distância (i.e., através da internet e 

tecnologias relacionadas, como a videoconferência, telefone, chat ou email), os técnicos devem observar um 

conjunto de recomendações que contribuirão para garantir a prestação de serviços de elevada qualidade à 

comunidade dos indiciados na CDT, designadamente: 

a) Assegurar o cumprimento integral dos princípios éticos e deontológicos consagrados no Código de 

Conduta do SICAD, independentemente da natureza do contexto, prestando informação sobre as 

vantagens e limites de uma intervenção desta natureza e eventuais riscos e limitações associados à 
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manutenção da privacidade e confidencialidade. Aos Psicólogos acresce o cumprimento do Código 

Deontológico da Ordem dos Psicólogos Portugueses (OPP) (cf. Anexo 1); 

b) Assegurar o conhecimento e competência para utilizar as tecnologias envolvidas, bem como o 

conhecimento prévio e atualizado sobre as implicações éticas, limitações, desafios neste contexto, com 

vista ao melhor interesse do indiciado. Aos Psicólogos acresce o conhecimento sobre as limitações, 

desafios e especificidades associados a processos de avaliação psicológica neste contexto, por forma a 

garantir a aplicação adequada e fiável dos instrumentos, a evidência científica da intervenção e a eficácia 

deste modelo de intervenção; 

c) Assegurar que o indiciado possui os recursos necessários (não só físicos, mas também literacia digital) 

para a aplicação desta modalidade de serviços;  

d) Assegurar a verificação da identidade do indiciado, bem como a obtenção de consentimento informado, 

livre e esclarecido (e.g., através de agendamento de contacto prévio por videoconferência, validação de 

um endereço de e-mail…). Aos Psicólogos acresce assegurar a verificação clara da identidade profissional 

por parte do utente (nome, formação académica, outra formação relevante, número de cédula 

profissional e especialidade), em particular quando se trate de um primeiro contacto; 

e) Solicitar o consentimento informado assinado para o uso de meios digitais durante os serviços prestados, 

que deverá incluir, para lá do habitual consentimento dado em situações de contacto face-a-face, 

informações detalhadas sobre o registo e manipulação da informação obtida; 

f) Assegurar que a divulgação de informação registada/armazenada por ambas as partes ou a sua cedência 

a terceiros deve ser somente efetuada com o consentimento de ambas as partes, reforçando que a 

informação no processo vigente na CDT será a essencial para o mesmo;  

g) Assegurar que a informação sobre o indiciado é obtida no contexto da relação terapêutica, sem recurso 

a fontes externas (como redes sociais ou outras), exceto quando devidamente autorizado pelo/a 

indiciado(a).  

h) Caso o indiciado não dê consentimento para a intervenção à distância, não pode ter prejuízo sobre o seu 

processo de contraordenação vigente na CDT.  

Para os Psicólogos, acresce: 

i) Garantir as caraterísticas do setting terapêutico, analisando com o utente os limites da utilização de 

tecnologia no contexto da relação terapêutica e estabelecendo a assimetria e não-similaridade do par 

psicólogo-utente, promovendo o uso de linguagem profissional no contato escrito, definindo a 

extensão e momentos em que será esperada a comunicação (as)síncrona; 

j) Informar o utente sobre os pressupostos e os limites da confidencialidade associados a cada serviço 

prestado (e.g., em caso de risco para o utente ou terceiros), mecanismos de segurança a adotar e os 

problemas de segurança inerentes ao uso de tecnologia; 

k) Assegurar que a confidencialidade da informação obtida através de serviços psicológicos online apenas 

poderá ser quebrada nas situações previstas no Código Deontológico. 
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3.3.3.3. AAAAspetos particulares spetos particulares spetos particulares spetos particulares que devem serque devem serque devem serque devem ser    consideradosconsideradosconsideradosconsiderados    relativamente ao consentimento informado relativamente ao consentimento informado relativamente ao consentimento informado relativamente ao consentimento informado 

para a intervepara a intervepara a intervepara a intervenção/acompanhamento à distâncianção/acompanhamento à distâncianção/acompanhamento à distâncianção/acompanhamento à distância    

    

a)a)a)a) Considere que o consentimento informado (cf. Anexo 2) deve incluir informação específica dos serviços 

a prestar à distância;    

b)b)b)b) Se o utente for menor, garanta a autorização e o consentimento informado dos pais ou responsável legal 

(e os seus dados de contacto), informando das circunstâncias, dos aspetos éticos e das condições e 

setting necessário para a intervenção/acompanhamento. Deverão, nestes casos, ser ponderadas as 

vantagens e desvantagens das diferentes alternativas, no que respeita à decisão do meio de comunicação 

à distância que mais se adequa;    

c)c)c)c) Antes de iniciar o serviço de intervenção/acompanhamento à distância, informe e peça ao utente o seu 

consentimento informado relativamente aos seguintes aspetos:    

i. Forma de recolha e tratamento de dados pessoais, assim como a indicação sobre a forma de 

armazenamento dos registos. O utente tem o direito de ser informado sobre o processamento, 

armazenamento e eliminação de todos os dados que lhe pertencem. O técnico tem a 

responsabilidade de assegurar que todos os dados são mantidos de forma segura, privada e apenas 

estão acessíveis a quem o utente autoriza;    

ii. Indicação dos dados pessoais que poderão ser solicitados, para que fim e como serão armazenados. 

Garanta o direito de acesso aos dados, o direito a que a informação seja apagada e o direito à 

revogação do consentimento, indicando o procedimento de solicitação por escrito;    

iii. Explicitação de aspetos relacionados com a tecnologia utilizada, que incluam:    

a. A plataforma de videoconferência selecionada para as sessões virtuais e explicação sobre como 

utilizá-la (cf. Anexo 4);    

b. Os requisitos tecnológicos necessários (e.g., utilização de uma webcam/ smartphone, microfone 

ou auscultadores) durante a sessão;    

c. Indicação da importância de utilizar uma ligação segura à Internet em vez de uma ligação Wi-Fi 

pública/livre;    

d. Estabelecimento de um plano para problemas técnicos que assegure a possibilidade de reiniciar 

a sessão ou reprogramá-la (e.g., indicação de um número de telefone para contacto);    

e. Informação sobre os benefícios e riscos potenciais da chamada ou videoconferência (e.g., limites 

à confidencialidade do utente) que diferem das sessões presenciais;    

iv. Indicação das regras de funcionamento e duração do acompanhamento/intervenção à distância;    

v. Estabelecimento de regras de pontualidade. Na necessidade de cancelar o alterar o agendamento, 

o utente deve notificar o técnico com antecedência por telefone ou e-mail;    
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d)d)d)d) Estabelecimento de regras relativas ao espaço físico. Deve ser dada indicação ao utente de que é 

importante estar num espaço tranquilo, privado e livre de distrações (incluindo telemóvel ou outros 

dispositivos) durante a sessão;    

e)e)e)e) Informação sobre a confidencialidade e os seus limites;    

f)f)f)f) Estabelecimento de um plano de segurança que inclua, pelo menos, um contacto de emergência e o 

Serviço de Urgência mais próximo da sua localização, em caso de uma situação de crise.    

 

    

4.4.4.4. Lista de vLista de vLista de vLista de verificação de erificação de erificação de erificação de condições e tecnologia para intervençãocondições e tecnologia para intervençãocondições e tecnologia para intervençãocondições e tecnologia para intervenção    e/ou e/ou e/ou e/ou acompanhamento à acompanhamento à acompanhamento à acompanhamento à 

distânciadistânciadistânciadistância    

    

a)a)a)a) TriagemTriagemTriagemTriagem    

Para determinar se os serviços de videoconferência são adequados: 

i. Considerar o estado clínico e cognitivo do utente. Verificar se o utente pode participar efetivamente; 

ii. Avaliar, quando o utente é menor, se o recurso aos serviços de videoconferência permite o respeito pelos 

aspetos éticos e as condições e setting necessários à intervenção; 

iii. Considerar se o utente tem recursos tecnológicos para uma videoconferência (e.g., webcam ou 

smartphone); 

iv. Considerar a literacia tecnológica do utente. Verificar se o utente tem conhecimentos para usar a 

tecnologia de forma eficaz ou se é possível transmitir-lhe essas competências. 

v. Considerar se o utente tem um espaço físico adequado para uma sessão de 

intervenção/acompanhamento à distância que garanta privacidade; 

vi. Obter o consentimento dos pais ou responsável legal caso o utente seja menor; 

vii. Considerar a segurança do utente (e.g., suicídio) e preocupações de saúde (e.g., risco viral; mobilidade; 

função imunológica), risco comunitário e saúde psicológica. 

 

b)b)b)b) Tecnologia:Tecnologia:Tecnologia:Tecnologia:    

i. Selecionar uma plataforma tecnológica de videoconferência que garanta a privacidade; 

ii. Assegurar a utilização, pelo par técnico-utente, de uma conexão segura à Internet protegida por senha, 

não pública ou sem segurança WiFi; 

iii. Verificar a atualização do antivírus e propor esta verificação ao utente. 

 

c)c)c)c) Preparação do espaço de trabalho do Técnico:Preparação do espaço de trabalho do Técnico:Preparação do espaço de trabalho do Técnico:Preparação do espaço de trabalho do Técnico:    

i. Garantir a privacidade e silêncio do espaço onde será realizada a videoconferência; 
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ii. Verificar a iluminação do espaço (e.g., assegurar que não existem demasiados reflexos, ou sombras que 

possam dificultar a visibilidade); 

iii. Assegurar o bom contato visual. Posicionar a câmara de forma a que seja fácil olhar para o utente no 

ecrã; 

iv. Verificar a qualidade da imagem e do áudio (se o par técnico-utente vê/ouve em boas condições); 

v. Na medida do possível, o par técnico-utente deve poder manter um bom contacto visual e falar sem 

interrupções técnicas. 

    

d)d)d)d) PréPréPréPré----sessão:sessão:sessão:sessão:    

i. Assegurar que possui conhecimento e competência para utilizar as tecnologias envolvidas; 

ii. Discutir os potenciais riscos/benefícios das sessões à distância com o utente; 

iii. Obter o consentimento informado assinado do utente ou do seu representante legal. Estando o técnico 

ou o utente à distância, o consentimento informado deve ser assinado eletronicamente; 

iv. Fazer um plano de apoio para dificuldades técnicas; 

v. Indicar o procedimento para situações de crise. Verificar se existe informação sobre pelo menos um 

contacto de emergência e sobre os recursos locais (e.g., Serviço de Urgência); 

vi. No caso de menores, determinar se estão asseguradas as condições de privacidade do menor. 

    

e)e)e)e) Início da sessão virtual:Início da sessão virtual:Início da sessão virtual:Início da sessão virtual:    

i. Verificar a identidade do utente, se necessário; 

ii. Confirmar a localização do utente e um número de telefone para onde o utente possa ser contactado; 

iii. Lembrar a importância da privacidade em ambos os espaços (do técnico e do utente); 

iv. Caso a intervenção à distância preveja estarem várias pessoas no espaço da ligação virtual, devem estar 

todas à vista da câmara; 

v. Confirmar que ninguém irá gravar a sessão sem autorização; 

vi. Desligar todas as aplicações e notificações no seu computador ou smartphone. Pedir ao utente para fazer 

o mesmo. 

vii. Na medida do possível, conduzir a sessão como uma sessão presencial. 

 

Existem diversas formas de operacionalizar a intervenção à distância com diferentes particularidades ou 

constrangimentos, em função dos canais utilizados, que podem ser exclusivamente escrito, áudio ou audiovisual. 

A escolha do canal utilizado deverá ter em conta os recursos e a literacia tecnológica do utente.  

    

5.5.5.5. Cuidados e procedimentos a ter Cuidados e procedimentos a ter Cuidados e procedimentos a ter Cuidados e procedimentos a ter numnumnumnum    primeiro contacto com o utenteprimeiro contacto com o utenteprimeiro contacto com o utenteprimeiro contacto com o utente    

    
a) Estabelecer um contacto telefónico prévio para: 
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i. Obter consentimento para falar cerca de 20 a 30 minutos sobre a possibilidade de atendimento 

online; 

ii. Clarificar as condições de confidencialidade do contacto; 

iii. Avaliar o pedido da pessoa (caso seja uma primeira consulta), incluindo despistar possíveis 

situações de risco para si e para os outros. Caso exista risco comunicar às entidades 

competentes. É importante verificarmos se temos condições éticas e deontológicas para 

acompanhar o utente, antes do acordo mútuo. 

iv. Avaliar as condições necessárias por parte do utente para realizar o atendimento. Se possível 

realizar a videochamada com recurso ao cabo de internet. Verificar se tem acesso à internet, as 

condições físicas da privacidade e o uso de fones/micro. 

v. Estabelecer o acordo mútuo para a realização da primeira consulta e agendar a data; 

vi. Obter o consentimento informado para a realização dos atendimentos via online (cf. Anexo    2222) e 

solicitar assinatura digital, enviando o documento que consta no anexo 3.  

 

 

 

6.6.6.6. Cuidados e procedimentos a ter no contacto com o utente que transitará para o Cuidados e procedimentos a ter no contacto com o utente que transitará para o Cuidados e procedimentos a ter no contacto com o utente que transitará para o Cuidados e procedimentos a ter no contacto com o utente que transitará para o 

acompanhamento à distância:acompanhamento à distância:acompanhamento à distância:acompanhamento à distância:    

    

a) Estabelecer um contacto telefónico prévio para: 

i. Obter consentimento para falar cerca de 20 a 30 minutos sobre a possibilidade de atendimento 

online, Depois de se verificar se existem condições para falar, clarificar o objetivo da chamada; 

ii. Avaliar se a pessoa está ou não interessada em manter as consultas à distância e se sim, verificar 

se existem as condições necessárias; 

iii. Determinar em conjunto com o utente o meio de comunicação digital a utilizar; 

iv. Obter o consentimento informado e marcar a primeira consulta; 

b) Se não houver interesse em manter as consultas, ou têm interesse, mas não reúnem as condições 

essenciais, propor a possibilidade de fazer um contacto telefónico posterior (passada uma ou duas 

semanas) para monitorizar como a pessoa está. Avaliar os riscos desta decisão, em conjunto com a pessoa 

e recomendar as medidas necessárias ao seu bem-estar geral. 

 

 

7.7.7.7. Acompanhamento à distância Acompanhamento à distância Acompanhamento à distância Acompanhamento à distância ––––    Outras consideraçõesOutras consideraçõesOutras consideraçõesOutras considerações::::    

a) Manter contacto ocular enquanto se fala para uma câmara; 

b) Colocar a câmara ao nível dos olhos e afastar-se ligeiramente mais do que o habitual (cerca de um braço 

de distância da câmara); 
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c) Prevenir situações de emergência (criar um Plano de Segurança, cf, anexo 5). Na presença, encaminhar 

para serviço de urgência; 

d) No início do processo possam ser solicitados ao utente contactos para o caso de surgir uma situação de 

emergência, incluindo a morada; 

i. Emergência médica (e.g., enfarte) 

ii. Emergência psicológica (e.g., agitação; ataques de pânico; ideação suicida…). Deverá ser 

acordado com o utente que em casos de extrema necessidade, os contactos fornecidos poderão 

ser ativados, tendo em conta que estes só irão receber a informação estritamente necessária e 

adequada à situação específica. Deve ser introduzida esta informação no consentimento 

informado. 

 

 

 

 

8.8.8.8. Documentos e Ligações ConsultadaDocumentos e Ligações ConsultadaDocumentos e Ligações ConsultadaDocumentos e Ligações Consultadassss    

    

• A Comprehensive Review and a Meta-Analysis of the Effectiveness of Internet-Based Psychotherapeutic 

Interventions (2008). Acedido através de 

https://www.researchgate.net/publication/237739176_A_Comprehensive_Review_and_a_Meta-

Analysis_of_the_Effectiveness_of_Internet-Based_Psychotherapeutic_Interventions 

• Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos. Acedido através de 

https://www.ordemdospsicologos.pt/ficheiros/documentos/web_cod_deontologico_pt_revisao_2016_

1.pdf 

• Guia de orientação para linha de atendimento telefónico em fase pandémica covid-19. Acedido através 

de 

https://www.ordemdospsicologos.pt/ficheiros/documentos/doc_apoio_pratica_atendimento_telefonic

o.pdf 

• Informed consent checklist for telepsychological services. Acedido através de 

https://www.apa.org/practice/programs/dmhi/research-information/informed-consent-checklist 

• Internet-delivered psychological treatments: from innovation to implementation (2019). Acedido através 

de https://onlinelibrary.wiley.com/doi/pdf/10.1002/wps.20610  

• Intervenção psicológica à distância durante a pandemia covid-19. Acedido através de 

https://www.ordemdospsicologos.pt/ficheiros/documentos/intervena_aao_psicologica_distancia_dura

nte_pandemiacovid_19.pdf 
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• Office and technology checklist for telepsychological services. Acedido através de 

https://www.apa.org/practice/programs/dmhi/research-information/telepsychological-services-

checklist 

• Safety Planning Intervention: A Brief Intervention to Mitigate Suicide Risk. Acedido através de 

http://suicidesafetyplan.com/uploads/Safety_Planning_-_Cog___Beh_Practice.pdf 

• Webinário Consultas de Psicologia à Distância. Acedido em 

https://www.ordemdospsicologos.pt/pt/covid19/formacao_profissional 

• www.opp.pt  
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ANEXO ANEXO ANEXO ANEXO I I I I ----    CONSENTIMENTO INFORMADOCONSENTIMENTO INFORMADOCONSENTIMENTO INFORMADOCONSENTIMENTO INFORMADO    

    

1. CONSENTIMENTO INFORMADO 

a) Consentimento informado. No contexto da sua atividade, os psicólogos fornecem informação aos seus 

utentes e asseguram a sua compreensão. Essa informação diz respeito às suas ações profissionais, 

procedimentos e consequências prováveis, confidencialidade da informação recolhida e limites éticos e 

legais da mesma. 

b) Participação voluntária. A participação do utente em atividades de avaliação e intervenção psicológica é 

voluntária, com exceção das situações em que a sua autodeterminação possa ser limitada em razão da 

idade (crianças e adolescentes, em conformidade com a legislação em vigor), competências cognitivas, 

estado de saúde mental ou imposições legais. Porém, o respeito devido ao utente será sempre o mesmo. 

c) Situações agudas. Em situações de manifesta urgência (e.g., risco sério de suicídio ou homicídio, perda 

grave do controle dos impulsos), e na impossibilidade de obter o consentimento informado do utente ou 

do seu representante legal, os psicólogos intervêm em tempo útil, de forma a assegurar o bem-estar do 

utente ou de terceiros. 

d) Registo de Informação. O consentimento informado é obtido de forma oral ou escrita e posteriormente 

documentado no processo do utente. Em situações específicas, como o registo fotográfico, áudio ou 

vídeo, o consentimento deve ser escrito, explicitando, não apenas esse consentimento, como também a 

posterior utilização a dar aos registos obtidos. 

 

2. PRIVACIDADE E CONFIDENCIALIDADE 

e) Os psicólogos têm a obrigação de assegurar a manutenção da privacidade e confidencialidade de toda a 

informação a respeito do seu utente, obtida direta ou indiretamente, incluindo a existência da própria 

relação, e de conhecer as situações específicas em que a confidencialidade apresenta algumas limitações 

éticas ou legais. 

f) Privacidade dos Registos. Os psicólogos recolhem e registam apenas a informação estritamente 

necessária sobre o utente, de acordo com os objetivos em causa. 

g) Utilização posterior dos registos. Os registos servem apenas para melhor orientar a intervenção. O 

arquivo, manipulação, manutenção e destruição de registos, relatórios ou quaisquer outros documentos 

acerca do utente são efetuados de forma a assegurar a privacidade e confidencialidade da informação, 

respeitando a legislação em vigor. No caso de morte ou incapacidade mental grave do psicólogo, os 

registos devem ser selados e encaminhados para a Ordem dos Psicólogos Portugueses. 

h) Acesso do Utente à Informação sobre si Próprio. O utente tem direito de acesso à informação sobre ele 

próprio e a obter a assistência adequada para uma melhor compreensão dessa mesma informação. 

i) Interrupção ou conclusão da intervenção. Em qualquer caso de interrupção ou conclusão da relação com 

o utente, os psicólogos asseguram a manutenção da privacidade da informação relativa ao utente. 
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j) Autorização para divulgar informação. Os psicólogos podem divulgar informação confidencial sobre o 

utente quando este, ou o seu representante legal, der previamente o seu consentimento informado. 

k) Limites da Confidencialidade. O utente e outros com quem os psicólogos mantenham uma relação 

profissional (ex., entidade empregadora, colegas, pessoal auxiliar, voluntários, serviços com quem 

prossigam uma articulação interinstitucional) são informados e esclarecidos sobre a natureza da 

confidencialidade e as suas limitações éticas e legais. A não manutenção da confidencialidade pode 

justificar-se sempre que se considere existir uma situação de perigo para o utente ou para terceiros que 

possa ameaçar de uma forma grave a sua integridade física ou psíquica – perigo de vida, perigo de dano 

significativo, ou qualquer forma de maus-tratos a menores de idade ou adultos particularmente 

indefesos, em razão de idade, deficiência, doença ou outras condições de vulnerabilidade. 

l) Comunicação de informação confidencial. A informação confidencial é transmitida apenas a quem se 

considerar de direito e imprescindível para uma intervenção adequada e atempada face à situação em 

causa. O utente é informado sobre a partilha de informação confidencial antes desta ocorrer, exceto em 

situações onde tal seja manifestamente impossível, pretendendo minimizar-se os danos que a quebra de 

confidencialidade poderá causar na relação profissional. 

m) Casos especiais. Quando o utente é uma criança, adolescente ou adulto particularmente indefeso em 

razão da idade, deficiência, doença ou outras condições de vulnerabilidade, pode partilhar-se com os 

seus responsáveis legais apenas a informação estritamente necessária para que se possa atuar em seu 

benefício e em conformidade com a legislação em vigor. 

n) Meios Informáticos. Quando serviços ou informação são fornecidos através de meios informáticos, o 

utente é informado sobre eventuais riscos e limitações relativos à manutenção da privacidade e 

confidencialidade. 

o)  Situações didáticas e formativas. Em situações com objetivos didáticos ou outros (ensino, apresentação 

oral de casos clínicos ou ilustrativos, publicações escritas, supervisão) é sempre protegida a identidade 

do utente. Se esta partilha de informação puder, de alguma forma, suscitar a possibilidade de 

identificação do utente por parte de terceiros, os psicólogos devem assegurar-se de que este dá 

previamente o seu consentimento informado. 

    

Consultar: 

https://www.ordemdospsicologos.pt/ficheiros/documentos/web_cod_deontologico_pt_revisao_2016_1.pdf  
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ANEXO ANEXO ANEXO ANEXO IIIIIIII    ----    CONSENTIMENTO INFORMADOCONSENTIMENTO INFORMADOCONSENTIMENTO INFORMADOCONSENTIMENTO INFORMADO    

 

INTERVENÇÃO/ACOMPANHAMENTO À DISTÂNCIAINTERVENÇÃO/ACOMPANHAMENTO À DISTÂNCIAINTERVENÇÃO/ACOMPANHAMENTO À DISTÂNCIAINTERVENÇÃO/ACOMPANHAMENTO À DISTÂNCIA    

 

A tecnologia tem evoluído continuamente, sendo a área da comunicação, até pela sua importância para o ser 

humano, uma das áreas onde essa evolução mais se faz sentir. A comunicação à distância cria possibilidades cada 

vez mais próximas daquilo que é o contacto real entre as pessoas. 

Não obstante, o instrumento central de uma intervenção/acompanhamento é a relação interpessoal, pelo que 

qualquer alteração à mesma poderá ter implicações no processo de intervenção/acompanhamento. É importante, 

por isso, que o utente que recorre aos serviços do técnico à distância, nomeadamente com recurso a 

videoconferência, telefone, ou e-mail, esteja consciente das limitações existentes. 

 

Esta norma de consentimento informado visa garantir que o utente foi informado de todas as limitações 

decorrentes da intervenção à distância, que lhe devem ser comunicadas e discutidas com o técnico que, ao propô-

las, delas está absolutamente ciente. Evidentemente que existirão diferenças entre uma intervenção por 

videoconferência, por telefone, ou por e-mail. 

 

Assim;  

 

Quando se inicia um processo de intervenção à distância o utente autoriza que: 

• O técnico leve a cabo uma intervenção em circunstâncias que, são sabidas, não se constituem como a forma 

ideal de comunicar num processo de intervenção; 

• Os resultados da Intervenção/Acompanhamento à distância são reconhecidamente positivos, existindo um 

elevado número de estudos científicos que a legitimam. Contudo, não se pode garantir que os resultados sejam 

os mesmos da intervenção face a face; 

• A responsabilidade do técnico é exatamente a mesma que na intervenção face-a-face. 

• A intervenção/acompanhamento à distância deve ser realizada apenas em situações que a justifiquem, 

relacionadas com o problema em causa ou por situações que impossibilitem a intervenção face-a-face; 

• O meio de comunicação para a intervenção foi escolhido em conjunto, pelo técnico e pelo utente, tendo sido 

discutidas as razões que motivaram essa escolha (devendo ficar registados) e as limitações que lhe podem ser 

inerentes; 

• O utente está ciente das especiais dificuldades relacionadas com a privacidade. O técnico não tem condições de 

garantir privacidade absoluta neste tipo de comunicação. 
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CONSENTIMENTO INFORMADOCONSENTIMENTO INFORMADOCONSENTIMENTO INFORMADOCONSENTIMENTO INFORMADO    

 

 

 

Eu (nome do técnico), (função) da CDT de Aveiro, confirmo que informei e expliquei de forma adequada e 

inteligível, o/a meu/minha utente António Alves (nome fictício), com o processo de contraordenação n.º 

0050/2020 (número fictício) sobre as questões relacionadas com a intervenção à distância (Colocar o tipo de 

intervenção) sessão psicoeducacional com especial ênfase para as suas limitações quando comparada com a 

intervenção face a face e com as questões de privacidade. Respondi a todas as questões que me foram colocadas 

pelo/a meu/minha /utente. 

 

Nome Legível: XXXXXX 

Assinatura ____________________________________ 

XXXXX(local), /__18__ /_03___/__2020____ (data) 

 

 

 

 

 

 

 

Eu (nome)_____________________________________________________ utente do/a Técnico/a (nome) 

_________________________compreendi e declaro livremente aceitar intervenção à distância (Colocar o tipo de 

Intervenção)_____________________________________ tendo tido oportunidade de colocar todas as questões 

que entendi pertinentes e para todas elas ter obtido resposta esclarecedora.  

Mais fui informado que perante a necessidade de cancelar ou alterar o agendamento, devo notificar o técnico 

com antecedência por telefone ou e-mail. Garanto também estar num espaço tranquilo, privado e livre de 

distrações durante a sessão. 

Posto isto, assino o presente consentimento informado.  

 

Nome Legível __________________________________ 

Assinatura ____________________________________ 

________________________(local), /____ /____/______ (data) 

 

  

Deve ser inserido no 
consentimento tudo o 
que for acordado com 

o utente, caso não 
esteja aqui 

mencionado 

O técnico preenche todos os campos em 
documento Word e depois guarda como 

PDF para posteriormente enviar ao 
indiciado 
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ANEXO ANEXO ANEXO ANEXO IIIIIIIIIIII    ----    CONSENTIMENTO INFORMADOCONSENTIMENTO INFORMADOCONSENTIMENTO INFORMADOCONSENTIMENTO INFORMADO    

COMO REALIZAR A ASSINATURA DIGITAL?COMO REALIZAR A ASSINATURA DIGITAL?COMO REALIZAR A ASSINATURA DIGITAL?COMO REALIZAR A ASSINATURA DIGITAL?    

1. Abrir o documento em PDF que se encontra em anexo no e-mail. Deve ter o adobe reader instalado. Caso 

não tenha, pode fazê-lo gratuitamente através deste link https://get.adobe.com/br/reader/?promoid=KSWLH  

2. Selecionar Separador “Ferramentas”  

 

 

 

3. Selecionar “Preencher e assinar” 
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4. Clique onde diz “Preencher e assinar” 

 

 

 

 

5. É aberta uma página nova com a seguinte barra de ferramentas 
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6. Com o cursor do rato, após ler a informação, avance para a página final do documento. Terá já o 

consentimento do técnico assinado, faltando apenas o seu preenchimento e assinatura. 

 

 

 

 

 

Parte do 
Técnico 

Parte que 
deve 

preencher: 

Ao colocar o 
cursor do rato 
sobre as linhas 
deve clicar 2 
vezes e 
automaticamente 
permite que 
escreva 
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7. Depois de preenchido deve assinar 
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8. Clica no Separador “Assinar” e “Adicionar Assinatura” 

 

 

9. Clica onde diz “Desenhar” e com a ajuda do Rato onde está a seta verde, faz a sua assinatura.
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10. Tenha em atenção que salva a sua assinatura como indica a seta verde abaixo. Depois clique em “Aplicar” 

e aguarde.  

 

 

11. No seu cursor do rato aparece a sua assinatura e coloca em cima do local onde diz assinatura. 

 

  

 

 

 

Esta é uma assinatura falsa, pelo que será 
devidamente apagada, após este exemplo. 

Ressalvo o nome fictício. 
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12. Guarda o documento, acrescentando no final “Assinado”  

 

 

 

 

13. Depois de devidamente preenchido e assinado volta a remeter para o eremeter para o eremeter para o eremeter para o e----mailmailmailmail do Técnico que o está a 

acompanhar. 

 

Obrigada pelo cuidado e atenção! Obrigada pelo cuidado e atenção! Obrigada pelo cuidado e atenção! Obrigada pelo cuidado e atenção!     



Mod. 02.01.16 

                                  
 

Comissão para a Dissuasão da Toxicodependência de Aveiro 
 

Comissão para a Dissuasão da Toxicodependência de Aveiro 
Endereço Rua de Espinho, n.º 29 – Bairro de Santiago• Código-postal 3810-114 Localidade Aveiro 
Telefone: (+351) 234 004 400  • E-mail: cdt.aveiro@sicad.min-saude.pt  

22 / 24 

 

ANEXO ANEXO ANEXO ANEXO IVIVIVIV    ----    COMO FAZER AS CONSULTAS POR VIDEOCONFERÊNCIA (ONLINE)COMO FAZER AS CONSULTAS POR VIDEOCONFERÊNCIA (ONLINE)COMO FAZER AS CONSULTAS POR VIDEOCONFERÊNCIA (ONLINE)COMO FAZER AS CONSULTAS POR VIDEOCONFERÊNCIA (ONLINE)    

    
a) Um computador, tablet ou smartphone 

b) Caso não tenha ou não conheça ainda o Skype (Sistema de 

comunicação escrito, falado e com ou sem webcam), clique aqui para 

efetuar o seu download: http://www.skype.com/pt  

O Skype é uma plataforma de comunicação gratuita. 

c) Deve adicionar a conta XXXXXXX@XXXXX.com 

 

d) Caso prefira o programa WhatsApp e não o tenha instalado, clique aqui 

para efetuar o seu download: 

https://www.whatsapp.com/download?lang=pt_br  

 

e) Deve adicionar aos seus contactos o número de telemóvel: XXXXXXXXX 

 

f) Qualquer que seja o programa escolhido, pode fazê-lo para o seu computador, tablet ou 

telemóvel; 

g) Ler os documentos enviados em anexo ao seu e-mail; 

h) Estar num lugar calmo e com privacidade. 
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ANEXO VANEXO VANEXO VANEXO V    ----    PLANO DE SEGURANÇAPLANO DE SEGURANÇAPLANO DE SEGURANÇAPLANO DE SEGURANÇA    

(adaptado de Stanley & Brown, 2008) 

 

Passo 1: Identificar sinais de alerta Passo 1: Identificar sinais de alerta Passo 1: Identificar sinais de alerta Passo 1: Identificar sinais de alerta  

Pensamentos, imagens, mudanças de humor, situação e comportamentos que podem indicar que uma 

crise pode-se estar a desenvolver.  

1.___________________________________________________________________________________  

2.___________________________________________________________________________________  

3.___________________________________________________________________________________  

Passo 2: Estratégias de Passo 2: Estratégias de Passo 2: Estratégias de Passo 2: Estratégias de copingcopingcopingcoping    internas que posso utilizar internas que posso utilizar internas que posso utilizar internas que posso utilizar     

Coisas que posso fazer para me distrair dos problemas sem contactar outra pessoa.  

(respiração diafragmática, relaxamento, exercício físico, meditar, tomar uma bebida quente, passear etc.)  

1.___________________________________________________________________________________  

2.___________________________________________________________________________________  

3.___________________________________________________________________________________ 

 

Passo 3: Pessoas e locais que me distraem. Passo 3: Pessoas e locais que me distraem. Passo 3: Pessoas e locais que me distraem. Passo 3: Pessoas e locais que me distraem.     

1.Nome: ___________________________________ Contacto: _________________________________  

2.Nome: ___________________________________ Contacto: _________________________________  

3.Local: ____________________________________ 4. Local: __________________________________  

 

Passo 4: Pessoas a quem posso pedir ajuda. Passo 4: Pessoas a quem posso pedir ajuda. Passo 4: Pessoas a quem posso pedir ajuda. Passo 4: Pessoas a quem posso pedir ajuda.     

A quem poderá recorrer se perceber que não está a conseguir lidar com uma crise.  

1.Nome: __________________________________________ Contacto: __________________________  

2.Nome: __________________________________________ Contacto: __________________________  

3.Nome: __________________________________________ Contacto: __________________________  

Passo 5: Profissionais e instituições a quem posso pedir ajuda. Passo 5: Profissionais e instituições a quem posso pedir ajuda. Passo 5: Profissionais e instituições a quem posso pedir ajuda. Passo 5: Profissionais e instituições a quem posso pedir ajuda.  

1.Nome do clínico#1: ________________________________ Contacto: __________________________  

2.Nome do clínico#2: ________________________________ Contacto: __________________________  

3. Telefone da Esperança: +351 222 080 707 4. Conversa Amiga: 808 297 327 / +351 210 027 159  

5. Emergência médica: 112  6. Linha da Saúde: 808 24 24 24, opção 4 

    

Passo 6: Como posso tornar o meu ambiente mais seguro. Passo 6: Como posso tornar o meu ambiente mais seguro. Passo 6: Como posso tornar o meu ambiente mais seguro. Passo 6: Como posso tornar o meu ambiente mais seguro.  

1.___________________________________________________________________________________  

2.___________________________________________________________________________________  
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Plano de Segurança (adaptado de Stanley & Brown, 2008) 

 

Algumas estratégias que podem ser utilizadas para não passar dos pensamentos à ação (escolha uma e/ou utilize 

as suas próprias estratégias): 

 Fazer respiração diafragmática  

- Dançar sozinho/a em casa  

- Fazer exercício físico  

- Meditar / fazer yoga  

- Rezar  

- Tomar um banho quente  

- Ver um filme  

- Ouvir música 

- Dar um passeio  

- Desenhar ou pintar 

- Tocar um instrumento  

- Trocar de roupa  

- Pintar as unhas  

- Chupar cubos de gelo  

- Medir a pulsação  

- Desenhar ou pintar o próprio corpo  

- Brincar com plasticina  

- Rever uma série que goste  

- Tirar fotografias  

- Ler alguma coisa  

- Comer a sua comida favorita  

- Fazer um bolo  

- Listar coisas das quais se orgulha  

- Listar coisas às quais está grato/a  

- Brincar com um animal  

- Escrever um poema  

- Lavar roupa à mão  

- Escrever sobre o que está a sentir 

A coisa mais importante para mim na vida e pela qual vale a pena estar vivo é: 

____________________________________________________________________________________ 

 


